
01 PREFEITURA 

IUMALCUM/ 

LEI MUNICIPAL N°531/2023. 

CNPJ: 07.411.531/0001-16 

EMENTA: CRIA CARGO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO, NOS MOLDES DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021 E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criado (01) um cargo de provimento comissionado de Agente de Contratação com 
jornada de 40 horas semanais a ser provido por servidor com formação técnico-acadêmica compatível 
com as atribuições do cargo ou experiência comprovada em atividades relacionadas a licitações e 
contratos ou qualificação atestada pela própria Administração Municipal.; 

§ 1° - O agente de contratação, preferencialmente, deverá ser exercido por servidor do quadro efetivo 
do Município de Abaiara, como função gratificada, ou na sua falta por cargo comissionado na forma 
do caput e no prazo previsto do art. 176, inciso I da Lei Federal n°. 14.133/2021 ou enquanto o 
município tiver população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes. 

§ 2° - Nas hipóteses de afastamentos e impedimentos legais ou, ainda, nos casos de impossibilidade 
prática de condução do certame pelo agente de contratação poderá ser substituído por outro servidor 
formalmente designado pelo Prefeito, que receberá a gratificação correspondente aos dias em que 
estiver no exercício da função. 

Art. 2° - O agente de Contratação é pessoa designada pela autoridade competente, preferencialmente, 
entre servidores efetivos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

§1° - A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o principio da segregação de funções, 
vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação. 

§2° - O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos 
atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
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§3" - A equipe de apoio será nomeada pelo Prefeito municipal e será composta por, no mínimo, 02 
(dois) servidores preferencialmente integrantes do Quadro de Pessoal Efetivo, e/ou, na falta desses, 
por servidores contratados ou investidos em cargo em Comissão. 

§40 - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada 
a decisão. 

Art. 3° - A comissão de contratação corresponde ao conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 4° - O agente de contratação, equipe de apoio e comissão de contratação estão subordinados 
diretamente a Secretaria de Administração, ainda que sejam designados servidores de outras 
secretarias, ficando instituídas as seguintes gratificações: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 
Agente de Contratação R$ 2.500,00 
Membro da Comissão de Contratação R$ 1.800,00 
Membro da Equipe de Apoio R$ 1.500,00 

§ 10 - O direito a gratificação que dispõe esta lei, perdurará enquanto o servidor estiver no exercício 
efetivo da função, não sendo devido a percepção no período de férias, licenças e outros afastamentos; 

§ 2° - A gratificação instituída nesta lei será acrescida ao vencimento auferido pelo servidor designado 
para a função, como verba de caráter transitório; 

§ 30 - Em se tratando de cargo em comissão nomeado para o exercício da função de agente de 
contratação a remuneração será o correspondente a gratificação; 

Art. 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, através de decreto, a atualizar o valor das 
gratificações até o limite do maior índice inflacionário oficial do ano anterior. 

Art. 6° - O Agente de Contrafação e a Comissão de Contratação contarão com assessoramento jurídico 
e controle interno para o desempenho das funções essenciais a execução da disposição da Lei Federal 
n°. 14.133/2021. 

Art. 7° - Poderá a Administração Pública Municipal realizar a contratação de profissionais para 
assessoramento técnico especializado da comissão de contratação e agente de contratação. 

Art. 8° - As regulamentações inerentes a cargo ou função criados por esta lei serão realizadas por meio 
de decreto. 
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Art. 9° - Enquanto houver processos de contratação fundamentados nas Leis n° 8.666/93 e/ou 
10.520/02, o agente de contratação exercerá a função de presidente da comissão de licitação e a equipe 
de apoio comporá os demais membros para fazer face ao art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, 
garantindo o fiel cumprimento do regime jurídico eleito nos termos franqueados pelo art. 191 da Lei 
n° 14.133/21. 

Art. 10 - As despesas decorrentes desta lei correrão por dotação orçamentária do orçamento vigente; 

Art. 11 - Está lei entra em vigor em sua data de publicação, revogada a Lei Municipal n° 394, de 11 
de maio de 2015. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 17 de maio de 2023. 

AF»SO TAVAI,VS LEITE 
refeito Mufiicipal 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Abaiara — Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos na 

Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta Prefeitura, 

a Lei n° 531/2023, de 17 de maio de 2023, que "CRIA CARGO DE AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, NOS MOLDES 

DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 17 de maio de 2023. 

AFONSO 'AVARIS LEITE 
ref to Municipal 
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CNPJ: 07.411.531/0001-16 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei n° 531/2023, de 17 de maio de 2023, que "CRIA 

CARGO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 

DE APOIO, NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" foi publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Abaiara, local 

destinado à divulgação dos atos oficiais do Município de Abaiara — Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 17 de maio de 2023. 

NC CO 
1wT ix kto 

ANTAS DE ARAÚJO FILHO 
Chefe de Gabinete 
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Expediente: 
Aprece — Associação dos Municípios do Estado do Ceará 

DIRETORIA DO BIÉNIO 2421 -2022 

Diretoria Executiva 
Presidente — Francisco de Castro Menezes Junior — Chorozinho 
Vice-Presidente — José Helder Máximo De Carvalho — Várzea Alegre 
Secretário- Geral — Jogo Alves dos Santos Junior — Jaguaribara 
1° Secretário — Maria do Rosário Araújo Pedrosa Ximenes — Canindé 
Tesoureiro Geral — Carlos Áquila Cunha de Queiroz — Moraújo 
1° Tesoureiro — Marcondes De Holanda Jucá — Choró 
Presidente de Honra — José Sarto Nogueira Moreira — Fortaleza 
CATISgag Fiscal 
Membro do Conselho Fiscal — Titular David Campos Martins — Palnuicia 
Membro do Conselho Fiscal — Titular Francisco Dariomar Rodrigues 
Soares — Altaneira 
Membro do Conselho Fiscal — Titular Francisco Clemnetino de Almeida — 
Granjeiro 
Membro do Conselho Fiscal — Suplente — José Otacilio de Morais Neto — 
Bela Cruz 
Membro do Conselho Fiscal — Suplente — Aline Aguiar Albuquerque — 
Massapê 
Membro do Conselho Fiscal — Suplente — Jau Kennedy Paiva Aquino — 
Urtioca 
Conselho Deliberativo 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 01 — Maria Gislaine Santana 
Sampaio Landim — Brejo Santo 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 112 — João Batista Diniz — Cedro 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 03 — Paulo César Feitosa Arrais — 
Itaitinga 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 04 — Naselmo de Sousa Ferreira — 
Fortim 
Membro de Conselho Deliberativo Reg. 05 — Elizeu Charles Monteiro — 
Itarema 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 06 — Francisco Cordeiro Moreira — 
General Sampaio 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 07 — Roberlandia Ferreira Castelo 
Braneo — Guaramiranga 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 08 — Saul Lima Maciel — São 
Benedito 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 09 — Bismarck Barros Bezerra — 
Piquei Carneiro 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 10 — Maria Sônia de Oliveira 
Costa — Madalena 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 11 — Francisco Souto de 
Vasconcelos Júnior — Ipueiras 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 12 — Rilmulo Mateus Noronha — 
Parambu 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 13 — Helton Luis Aguiar Júnior — 
Frecheirinha 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 14 — Francisco Glairton Rabelo 
Cunha — Jaguaretama 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará é uma solução voltada à 
modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
LEI MUNICIPAL N" 531/2023 

FlyWNTA: CRIA, ÇAROO P AGRNTF pg 
CONTRATAÇÃO, COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, NOS 
MOLDES DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAJARA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LIFE SÃO CONFERIDAS P/LAS LEIS VICENTES, ETC. 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criado (01) um cargo de provimento comissionado de 
Agente de Contratação com jornada de 40 horas semanais a ser 
provido por servidor com formação técnico-acadêmica compatível 
com as atribuições do cargo ou experiência comprovada em atividades 
relacionadas a licitações e contratos ou qualificação atestada pela 
própria Administração Municipal.; 

§ 1° - O agente do contratação, preferencialmente, deverá ser exercido 
por servidor do quadro efetivo do Município de Abaiara, como função 
gratificada; ou na sua falta por cargo comissionado na forma do eaput 
e no prazo previsto do art. 176, inciso 1 da Lei Federal n°. 
14.133/2021 ou enquanto o município tiver população inferior a 
20.000 (vinte mil) habitantes. 

§ 20 - Nas hipóteses de afastamentos e impedimentos legais ou, ainda, 
nos casos de impossibilidade prática de condução do certame pelo 
agente de colitratação poderá ser substituído por outro servidor 
formalmente designado pelo Prefeito, que receberá a gratificação 
correspondente aos dias em que estiver no exercício da função. 

Art. 2° - O agente de Contrafação é pessoa designada pela autoridade 
competente, preferencialmente, entre servidores efetivos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

§1° - A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o 
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

§2° - O agente de contrafação será auxiliado por equipe de apoio e 
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da equipe. 

§3° - A equipe de apoio será nomeada pelo Prefeito municipal e será 
composta por, no mínimo, 02 (dois) servidores preferencialmente 
integrantes do Quadro de Pessoal Efetivo, e/ou, na falta desses, por 
servidores contratados ou investidos em cargo em Comissão. 

§4° - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação 
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado 
o membro que expressar posição individual divergente fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão. 

Art. 30 - A comissão de contratação corresponde ao conjunto de 
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 4° - O agente de contratação, equipe de apoio e comissão de 
contratação estão subordinados diretamente a Secretaria de 
Administração, ainda que sejam designados servidores de outras 
secretarias, ficando instituídas as seguintes gratificações: 
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FUNÇ .k 0, GRATIFICA DA GRATIFICAÇÃO 

Agentk de Contratação RS 2.500,00 

Membro da Comissão de Contratação RS 1.800,00 

Membro da Equipe de Apoio RS 1.500,00 

§ 1° - O direito a gratificação que dispõe esta lei, perdurará enquanto o 
servidor estiver no exercício efetivo da função, não sendo devido a 
percepção no período de férias, licenças e outros afastamentos; 

§ 2° - A gratificação instituída nesta lei será acrescida ao vencimento 
auferido pelo servidor designado para a função, como verba de caráter 
transitório; 

§ 3 - Em se tratando de cargo em comissão nomeado para o exercício 
da função de agente de contratação a remuneração será o 
correspondente a gratificação; 

Art. 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, através de 
decreto, a atualizar o valor das gratificações até o limite do maior 
índice inflacionário oficial do ano anterior. 

Art. 6° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação 
contarão com assessoramento jurídico e controle interno para o 
desempenho das funções essenciais a execução da disposição da Lei 
Federal n°. 14.133/2021. 

Art. 7° - Poderá a Administração Pública Municipal realizar a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico 
especializado da comissão de contratação e agente de contratação. 

Art. 8° - As regulamentações inerentes a cargo ou função criados por 
esta lei serão realizada.% por meio de decreto. 

Art. 9° - Enquanto houver processos de contratação fundamentados 
nas Leis n° 8.666/93 e/ou 10.520/02, o agente de contratação exercerá 
a função de presidente da comissão de licitação e a equipe de apoio 
comporá os demais membros para fazer face ao art. 6°, inciso XVI, da 
Lei ir 8.666/93, garantindo o fiel cumprimento do regime jurídico 
eleito nos termos franqueados pelo art. 191 da Lei n° 14.133/21. 

Art. 10 - As despesas decorrentes desta lei correrão por dotação 
orçamentária do orçamento vigente; 

Art. 11 - Está lei entra em vigor em sua data de publicação, revogada 
a Lei Municipal n°394, de 11 de maio de 2015. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 17 de maio de 2023. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:3F4630D6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABALARA 
LEI MUNICIPAL N° 532/2023 

EMENTA: APROVA O PLANO MUNICIPAL 
PELA PRIMEIRA INFÂNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ARMARA — PMP/ (702224)3J) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIAR.A, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 
Faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Municipal pela primeira inffincia — 
PMPI de Abaiara -Ceará, constante do documento anexo, com 
vigência até 2031, que visa o atendimento dos direitos da criança até 6 
anos de idade. 
Art. 2" - Do Plano Municipal pela primeira infância, referido no art. 
1°, constam os princípios e diretrizes, o diagnóstico da Primeira 

Infância no Município, as ações finalísticas, o monitoramento e a 
avaliação dos resultados. 
Parágrafo único. As ações finalisticas tratam dos seguintes temas: 
I - Criança com saúde; 
II - Educação infantil; 
III - A Família e a comunidade da criança; 
IV -Assistência social às crianças e suas famílias; 
V - Atenção à criança em situação de vulnerabilidade; 
VI - Do direito de brincar de todas as crianças; 
VII -A criança e o espaço: a cidade e o meio ambiente; 
VIII -Atendendo a diversidade: crianças negras, ciganas, quilombolas 
e indígenas; 
IX - Enfrentando a violência contra as crianças; 
X - Assegurando o documento de cidadania a todas as crianças; 
XI - Protegendo as crianças da pressão consumista; 
XII -Controlando a exposição precoce dos meios de comunicação; 
XIII - Evitando acidentes na primeira infància. 
Art., 3° - As açõas do PMPI — Abgiara/CE ficam incorporados ao 
Plano Plurianual como ações transversais aos objetivos, metas e 
programas do PPA. 
Art. 4° - O Comitê Gestor Municipal da Primeira Infância, procederá 
o monitoramento das ações do PMPI, semestralmente, para discussão 
dos avanços e dificuldades enfrentadas na execução do plano. 
Art. 5° - O Comitê Gestor Municipal da Primeira Infância, em 
articulação com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Conselho 
Tutelar e a sociedade Civil, procederá a Avaliação do PMPI, a cada 
dois anos, para revisão ou atualização das ações planejadas, pautada 
nos indicadores estabelecidos nos relatórios semestrais de 
monitoramento. 
Art. 6° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar as despesas necessárias a implementação do Plano Municipal 
da Primeira Infància, bem como suplementar o orçamento vigente 
face as despesas. 
Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 17 de maio de 2023. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:ACOEE253 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E 

PROSSEGUIMENTO — TOMADA DE PREÇOS N° 2023.03.31.1 

Aviso de Juleamento de Recurso e Prosseeuimento — Tomada de 
Preços n° 2023.03.31.1. A CPL da Prefeitura Municipal de 
Abaiara/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o INDEFERIMENTO do recurso 
interposto contra a fase de habilitação por parte da empresa R & 
ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S 
LTDA, ficando mantido o julgamento inicial proferido pela Comissão 
de Licitação. Sendo assim a CPL toma público, que estará dando 
prosseguimento a referida Tomada de Preços, neste dia 22 de maio de 
2023, às 14:00 (quatorze) horas, onde será aberto o envelope contendo 
a proposta comercial do licitante habilitado. Maiores informações na 
sede da Comissão de Licitação ou pelo E-mail 
1iciara2017@outloolc.com. 

Abaiara/CE, 17 de maio de 2023. 

MAGLIONIO SAMPAIO ARARUNA 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Carlos Mateus Bezerra Flores 

Código Identificador:E2532DDA 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

www.diariomunicipal.com.beaprece 2 


